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SETUR até que sejam quitadas todas as contas referentes à montagem,
realização e desmontagem do evento e reparado todos os danos causados
ao imóvel, seus móveis e utensílios. VIII – Os danos referidos serão
avaliados em conjunto pelo autorizante e autorizatário e, não sendo
verificada irregularidade, o cheque-caução será restituído logo após a
vistoria. FORO: FORTALEZA-CE DATA DA ASSINATURA: 12 de
maio de 2015. SIGNATÁRIOS: Arialdo de Mello Pinho (Secretaria de
Turismo); Luciane Mauri Matiello e André Brossel Conceição
(Autorizatários).

Jamille Barbosa da Rocha Silva
COORDENADORA DA ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO CENTRO DE

EVENTOS DO CEARÁ Nº53/2015
DAS PARTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO
TURISMO - SETUR, sediada na Avenida Washington Soares, nº999,
Edson Queiroz, CEP: 60.811-341, na cidade de Fortaleza, inscrita no
CNPJ/MF, sob o nº00.671.077/0001-93; De outro lado,
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARTURA S.A, doravante
denominada simplesmente AUTORIZATÁRIA, inscrita no CNPJ sob o
nº03.720.882/0001-58 sediada na Rua Adelaide Paulino, nº100, Bairro:
Paupina, Fortaleza - CE, CEP: 60.873-830 Resolvem as Partes, de
comum acordo, celebrar o presente Instrumento que se regerá pelas
cláusulas e condições a seguir descritas: DO OBJETO: O presente contrato
tem por objeto autorizar o uso das áreas e equipamentos do
CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ para a realização do Evento
“III COSTUME SAUDÁVEL”, conforme CLÁUSULA TERCEIRA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente instrumento
no Regulamento Interno do Centro de Eventos do Ceará – CEC, instituído
pelo Decreto nº. 31.051, de 13 de novembro de 2012, alterado pelo
Decreto nº31.670, de 09 de fevereiro de 2015 e pelo Decreto nº31.674,
de 12 de fevereiro de 2015. DO VALOR E DO PRAZO: O valor e o
prazo da autorização de uso seguirão a tabela de preços definidos pela
Portaria nº. 15/2015, identificando montagem, realização e
desmontagem do evento, conforme abaixo. PAVILHÃO OESTE –
WASHINGTON SOARES MONTAGEM: 08 A 10 DE JULHO DE 2015
TOTAL DA MONTAGEM: R$6.750,00 REALIZAÇÃO: 11 E 12 DE
JULHO DE 2015 TOTAL DA REALIZAÇÃO: R$9.000,00
DESMONTAGEM: 13 DE JULHO DE 2015 TOTAL DA
DESMONTAGEM: 2.250,00 TOTAL MONTAGEM/REALIZAÇÃO/
DESMONTAGEM: R$18.000,00 TAXA (ÁGUA/ENERGIA/LIMPEZA
E MANUTENÇÃO DE ÁREAS COMUNS): R$3.600,00 TOTAL FINAL
R$21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). DA FORMA DE
PAGAMENTO: I - Pelo uso das dependências, objeto do presente
contrato, deverá a AUTORIZATÁRIA satisfazer o pagamento do valor
de R$21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais) referente ao valor
total do presente contrato, nas seguintes condições: PARCELAS
VENCIMENTO VALOR (R$) Taxa de Oficialização (10%) 06/04/2015
2.160,00 Taxa de Complementação 1 (45%) 07/05/2015 9.720,00
Taxa de Complementação 2 (45%) 08/06/2015 9.720,00 II - O pagamento
das parcelas do presente contrato deverá ser efetuado através de DAE –
Documento de Arrecadação Estadual ou outra modalidade que a
AUTORIZANTE indicar, devendo o comprovante de pagamento ser
apresentado à Gerência Comercial do CENTRO DE EVENTOS DO
CEARÁ, que autorizará a montagem e/ou a realização do evento. III - O
valor do pagamento acima especificado inclui todas as despesas da
autorização de uso ora acordada. IV - Havendo necessidade da autorização
de áreas e/ou serviços complementares, os mesmos deverão ser solicitados
a AUTORIZANTE, que providenciará a formalização. V - Em caso de
alteração da tabela de preços, sem que tenha havido o pagamento do
preço inicialmente ajustado neste termo de autorização de uso, deverá a
AUTORIZATÁRIA pagar à AUTORIZANTE os novos valores, sem
qualquer desconto, de acordo com a tabela vigente à época do pagamento.
VI – O valor de R$2.160,00 (Dois mil, cento e sessenta reais), referente
ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor bruto do contrato até o
dia 08/06/2015, a título de caução; VII – A caução referida no parágrafo
acima deverá ser recolhida em cheque, e permanecerá sob a custódia da
Secretaria de Turismo – SETUR até que sejam quitadas todas as contas
referentes à montagem, realização e desmontagem do evento e reparado
todos os danos causados ao imóvel, seus móveis e utensílios. VIII – Os
danos referidos serão avaliados em conjunto pelo autorizante e
autorizatário e, não sendo verificada irregularidade, o cheque-caução
será restituído logo após a vistoria. FORO: FORTALEZA-CE DATA DA
ASSINATURA: 07 de julho de 2015. SIGNATÁRIOS: Luciana Mendes
Lobo (Secretaria de Turismo) e Severino Ramalho Neto (Autorizatário).

Jamille Barbosa da Rocha Silva
COORDENADORA DA ASJUR

***  ***  ***

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 11/2015

PROCESSO Nº15177401_3/2015 Defensoria Pública Geral do Estado.
OBJETO: pagamento do consumo de água e esgoto das Unidades da
Defensoria Pública na cidade de Crato-CE, referente ao mês de fevereiro/
2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a declaração de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO para contratação dos serviços de Órgão Público Municipal,
Sociedade Anônima de Água e Esgoto de Crato, a fim de fornecer água e
esgoto às Unidades da Defensoria Pública na comarca de Crato, por se tratar
de serviço prestado com exclusividade na cidade de Crato, que encontra
fundamento e amparo legal nos art.13, IV, c/c o art.25, inciso I, da Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como art.134, §2º da Constituição
Federal de 1988 e art.2º, 4º e 5º da Lei Estadual. VALOR: R$28,49 (vinte e
oito reais e quarenta nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00488
06200001.14.122.500.28451.22.33903900.70.1.20. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: amparo legal nos art.13, IV, c/c o art.25, caput, da Lei nº8.666/93
e suas alterações posteriores, bem como art.134, §2º da Constituição
Federal de 1988 e art.2º, 4º e 5º da Lei Estadual. CONTRATADA:
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa
jurídica de direito público municipal, situada na Av. Teodorico Teles,
nº30, Centro, Crato -CE, CEP: 63.100-160; CNPJ: 07.172.885/0001-
55. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: A licitação foi declarada
inexigível pelo Sr. Subdefensor Público Geral do Estado considerando o
parecer nº444/2015 da Assessoria Jurídica da DPGE acostado aos autos
do processo supra. RATIFICAÇÃO: Esta inexigibilidade foi ratificada
pela Defensora Pública Geral do Estado para efeito do art.26 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista o que consta nos
autos do processo nº15177401_3/2015 e em face da declaração acima.

Régis Gonçalves Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 16/2015
PROCESSO Nº15305464_6/2015 Defensoria Pública Geral do Estado
do Ceará. OBJETO: Contratação dos serviços de Órgão Público
Municipal, Sociedade Anônima de Água e Esgoto de Crato, a fim
de fornecer água e esgoto às Unidades da Defensoria Pública na comarca
de Crato. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação dos serviços de
Órgão Público Municipal, Sociedade Anônima de Água e Esgoto de
Crato, a fim de fornecer água e esgoto às Unidades da Defensoria
Pública na comarca de Crato, por se tratar de serviço prestado com
exclusividade na cidade de Crato, que encontra fundamento e amparo
legal nos art.13, IV, c/c o art.25, caput, da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como art.134, §2º da Constituição Federal
de 1988 e art.2º, 4º e 5º da Lei Estadual. VALOR: R$28,49 (Vinte e
oito reais e quarenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
00488 06200001.14.122.500.28451.22.33903900.70.1.20.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.13, IV, c/c o art.25, caput, da Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como art.134, §2º da
Constituição Federal de 1988 e art.2º, 4º e 5º da Lei Estadual.
CONTRATADA: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO
- SAAE, pessoa jurídica de direito público municipal, situada na Rua
Alvaro Peixoto, nº304, São Miguel, Crato -CE, CEP: 63.100-000; CNPJ:
07.172.885/0001-55. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: A
licitação foi declarada inexigível pelo Sr. Subdefensor Público Geral do
Estado considerando o parecer nº609/2015 da Assessoria Jurídica da
DPGE acostado aos autos do processo supra. RATIFICAÇÃO: Esta
inexigibilidade foi ratificada pela Defensora Pública Geral do Estado
para efeito do art.26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
tendo em vista o que consta nos autos do processo nº15305464_6/2015
e em face da declaração acima.

Régis Gonçalves Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art.19, VI da Resolução nº389, de 11 de dezembro de 1995 (Regimento
Interno) e tendo em vista o que consta do Processo nº09268/2014,
RESOLVE APOSENTAR, a partir de 29.08.2014, MARIA DE NAZARE
PRADO OLIVEIRA, servidora do Quadro II – Poder Legislativo,
matrícula nº001093, ocupante do cargo/função de Agente de


